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ERRATA  
  

Na publicação do dia 05 de dezembro de 2019 no Diário Oficial, ano II, referente ao 
Dispensa de Licitação 012/2019, na Ratificação/Homologação onde se lê vigência do 
contrato de 06/06/2019 a 31/12/2019, leia-se Vigência do contrato: 04/12/2019 a 
04/12/2020. Presidente da CPL: Carla Cristiane Rocha Ferreira. 
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